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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de Empresa Especializada em Capacitação de Servidores da Administração Pública.

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações e do Decreto municipal nº 78/2025, bem como exposto e fundamentado no Estudo Técnico Preliminar, ante o interesse público, a Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da SECRETARIA DE GOVERNANÇA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizará processo administrativo por Inexigibilidade de Licitação, para contratação da ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, para realização de inscrição no curso “Como elaborar e julgar a planilha de preços de acordo com a IN nº 05/2017”, que será realizado nos dias 26/05/2025 a 28/05/2025, no Hotel Windsor Florida – Rua Ferreira Viana nº 81, Rio de Janeiro/RJ – RJ.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de prestação de serviço de capacitação e de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Maricá no curso: “como elaborar e julgar a planilha de preços de acordo com a IN nº 05/2017”, que será realizado nos dias 26/05/2025 a 28/05/2025, no Hotel Windsor Florida Florida – Rua Ferreira Viana nº 81, Rio de Janeiro/RJ – RJ, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	DATA
	QTD
	VALOR POR INSCRIÇÃO
	VALOR TOTAL

	1
	CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO – “Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017"
	26/05/2025
a
28/05/2025
	10
	 R$4.895,00
	R$48.950,00



0. O quantitativo estimado para a contratação do curso de capacitação dos servidores, visando o atendimento das necessidades da Administração, levou-se em consideração a relevância da temática para o desempenho das funções de cada um dos funcionários selecionados para tal participação, sendo previsto o total de 10 (dez) participantes, a saber:

	COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 

	SERVIDOR
	MATRÍCULA
	CARGO


	Otávio Henrique Silva Salgado Filho

	 113.523
	 Coordenador -CNE-6

	Lucas Lima Farto Fernandes 
	 113.533
	Assessor - AS-1 

	Daniela Oliveira Roxo 
	 113.545
	 Subsecretaria -  CNE-1

	Christal Nathalyn Ferreira Oliveira 
	 112.990
	Assessora - AS-4

	Roselene Mariano Balbino da Silva 
	 114.502
	Assessora - AS-3 

	Tamires Peixoto de Lima 
	 114.553
	Assessora - AS-3 

	Viviana Simões de Souza 
	 113.527
	Gerente - CNE-7 

	João Junior Ribeiro de Carvalho 
	 113.524
	Assessor - AS-1 

	Josué de Souza Dutra Duarte 
	 109.687
	Coordenador - CNE-7 

	Bruna Quaresma de Azevedo 
	 113.544
	Assessora - AS-2 



0. [bookmark: _Hlk193054663]Cumpre informar que, as quantidades estipuladas, são compatíveis com a realidade, considerando que foi utilizado como parâmetro de orientação as competências atribuídas a esses servidores que estão lotados na Secretaria de Governança em Licitações e Contratos, que cumprem funções atreladas ao preenchimento, análise e julgamento de planilhas de custos, atendendo às disposições da IN 5/2017.

0. Considerando a inexigibilidade do procedimento licitatório e a natureza da presente contratação, não haverá instrumento contratual, na forma do art. 95, II da Lei nº 14.133, de 2021.

0. A inscrição na Capacitação é um serviço não continuado, já que se trata de contratação com datas de início e término pré-determinadas.

0. O(s) serviço(s) desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme Decreto Municipal nº 881, de 09 de agosto de 2022.

1. [bookmark: _Hlk124860528]FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

1. A contratação em questão é justificada pela essencialidade da Administração Pública de Maricá em promover a capacitação dos servidores municipais responsáveis pela análise e pela elaboração de instrumento contratual, destacando a importância quanto a análise realizada pelos servidores sobre o preenchimento, análise e julgamento de planilhas de custos, atendendo às disposições da IN 5/2017.

1. A Instrução Normativa nº 5/2017, do Ministério do Planejamento, estabelece diretrizes fundamentais para a contratação de serviços pela Administração Pública, com ênfase na adequada definição do objeto, na mensuração por resultados e na racionalização dos custos por meio da elaboração e análise de planilhas de composição de preços. Trata-se de etapa essencial no planejamento da contratação e na fase de julgamento da licitação, exigindo conhecimento técnico especializado, conforme reconhecido pela Corte de Contas. 

1. Cumpre informar que conforme dispõe o art. 20 da Lei Complementar nº 398, de 12 de dezembro de 2025, publicada em 13 de dezembro de 2024, no Jornal Oficial de Maricá – JOM, edição 1676[footnoteRef:1], compete à Secretaria de Governança em Licitações e Contratos: [1:  https://www.marica.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/JOM_1676_13-12-2024.pdf] 


XXI - propor a capacitação profissional na área de licitações e contratos, de acordo com a necessidade identificada, o planejamento e a disponibilidade financeira; 

1. Diante disso, observou-se a necessidade de capacitar servidores para aprimorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, resultando em uma administração pública mais eficaz. O curso irar proporcionar aos agentes públicos municipais o conhecimento técnico e atualizado sobrea formação de preços, composição de custos unitários, encargos sociais e trabalhistas, análise de exequibilidade, e boas práticas segundo a Lei 14.133/2021 e IN 5/2017. Dessa forma, promove a eficácia e a segurança jurídica dos processos licitatórios e contratuais, mitiga riscos de superfaturamento e inadimplemento, e reforça a governança e a conformidade das contratações públicas municipais. .

1. Destaca-se, ainda, a notória especialização do fornecedor considerando o reconhecimento nacional na área de contratações públicas; a equipe composta por especialistas de renome em licitações e contratos administrativos; o histórico comprovado de capacitação de agentes públicos em diversas entidades da Administração. 
1. O curso "Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017" configura-se como serviço de natureza singular, sendo ministrado por profissionais de notória especialização, cuja escolha fundamenta-se na elevada expertise dos instrutores, na metodologia própria de ensino e na comprovada excelência dos conteúdos programáticos apresentados. 

1. Em conclusão, diante do exposto, torna-se imprescindível a capacitação dos servidores, pois o conhecimento aprofundado sobre o tema é fundamental para assegurar a correta aplicação dos recursos públicos municipais e a execução eficaz das políticas públicas locais.

1. 
2. 
1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

2. [bookmark: _Hlk193052706]A participação dos servidores no Curso "Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017", tem como objetivo a capacitação, o aperfeiçoamento e a atuação dos servidores em relação as novas regras sobre o tema estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e na Instrução Normativa nº 05/2017. 

2. O referido curso será realizado pela ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A., renomado curso

2. O Evento contará com 3 (três) dias de curso, os quais ocorrerão no Hotel Windsor Florida, localizada na Rua Ferreira Viana, nº 81, Rio de Janeiro/RJ, contando com 8h (oito) horas diárias de conteúdo, totalizando em 24 (vinte e quatro) horas de curso por pessoa, conforme conteúdo programático a seguir:

	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

	
Aula 1 • Dia 26 de maio
ASPECTOS POLÊMICOS E APLICADOS DO PLANEJAMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO RELACIONADOS COM A PLANILHA DE CUSTOS NOS SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 
01 Em quais modelos de contratação de serviços deve ser elaborada a planilha de custos na etapa de planejamento? 
02 Quais planilhas devem instruir o processo nas contratações de terceirização com dedicação exclusiva de mão de obra? 
03 A Administração pode indicar no edital o documento coletivo a ser obrigatoriamente observado pela empresa na formação de seus preços? Qual o entendimento do TCU? 
04 É possível estabelecer em edital valor mínimo obrigatório para salário, vale-alimentação e outros benefícios a serem observados pelas empresas na formação de seus preços? O que é CCT paradigma? Sobre esse assunto, qual a novidade do Decreto nº 12.174/2024 e da IN nº 176/2024? Qual o entendimento do TCU? Quais os impactos no planejamento e no julgamento? 
05 Pode ser definido em edital o salário acima do piso da categoria para os empregados envolvidos na prestação dos serviços? 
06 De acordo com a Lei nº 14.133/2021, quais disposições de acordos ou convenções coletivas vinculam e quais não vinculam a Administração na elaboração e no julgamento da planilha? 
07 Qual a lógica prevista na IN nº 05/2017 com relação à produtividade para a contratação dos serviços de limpeza? O que é produtividade de referência, faixa referencial de produtividade e produtividade diferenciada? O que deve ser conhecido para realizar planejamento adequado e quais as repercussões no julgamento da licitação? 
08 Qual a natureza dos custos que integram a composição da planilha de custos e formação de preços? Quais custos podem ser alterados pelo licitante e quais não podem variar? Custos que decorrem de determinação legal podem variar?
09 Se, no momento do julgamento, o pregoeiro identificar erros cometidos pelo licitante na elaboração de sua planilha, qual procedimento deve ser adotado? Quais as orientações e os limites para o saneamento de vícios na planilha?

Aulas 2 e 3 • Dias 27 e 28 de maio, 
ASPECTOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DA ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 
Como a planilha será apresentada e estudada? • A partir do exemplo de contratação por posto de serviço, com o passo a passo da composição dos custos de acordo com os módulos e submódulos, serão destacadas as diferenças entre os regimes de tributação de Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional. • No decorrer da exposição da composição de cada módulo e submódulos, serão apresentados aspectos fundamentais dos regimes trabalhista, previdenciário e tributário para a compreensão da lógica da estrutura da planilha, bem como as possíveis variações e os pontos de atenção para a elaboração na fase de planejamento e para o julgamento. Serão feitos destaques sobre os impactos do Decreto nº 12.174/2024 e das IN nºs 81/2024, 176/2024 e 190/2024. • A partir do exemplo de contratação de vigilância por posto de serviço, será apresentado o memorial de cálculo de cada um dos módulos e submódulos. Contextualização • Por que é fundamental conhecer institutos trabalhistas para a elaboração e o julgamento da planilha? • Conta vinculada e pagamento pelo fato gerador como medidas de controle dos riscos trabalhistas x Impactos na composição da planilha elaborada na fase de planejamento • A planilha na adoção da conta vinculada bloqueada à movimentação e no pagamento pelo fato gerador
Elaboração da planilha de custos e formação de preços • Planilha de custos e formação de preços da IN nº 05/2017 apresentada a partir da composição dos custos conforme os módulos e submódulos, com o passo a passo e o memorial dos cálculos, considerando os regimes de tributação de Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional. 

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO • Salário-base • Adicional de periculosidade • Adicional de insalubridade • Adicional noturno • Adicional de hora noturna reduzida • Outros 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias • 13º (décimo terceiro) salário • Férias e adicional de férias Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições • INSS • Salário educação • SAT • SESC ou SESI • SENAI – SENAC • SEBRAE • INCRA • FGTS Submódulo 2.3 – Benefícios mensais e diários • Transporte • Auxílio-refeição/alimentação • Assistência médica e familiar • Outros 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO • Aviso-prévio indenizado • Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado • Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso-prévio indenizado • Aviso-prévio trabalhado • Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado • Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso-prévio trabalhado 

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4.1 – Substituto nas ausências legais • Substituto na cobertura de Férias • Substituto na cobertura de Ausências legais • Substituto na cobertura de Licença-paternidade • Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho • Substituto na cobertura de Afastamento maternidade • Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) Submódulo 4.2 – Substituto na intrajornada • Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS • Uniformes • Materiais • Equipamentos • Outros 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO • Custos indiretos • Lucro • Tributos-C.1. Tributos Federais (especificar)-C.2. Tributos Estaduais 



2. Sendo assim, a solução como um todo presente no processo de contratação é o pagamento da inscrição para capacitação de servidores no curso para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, dentro do tema: “Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017”, a fim de que os servidores possam melhorar as rotinas internas e externas dentro de suas atribuições, operando e dominando a matéria em questão de forma correta e com eficiência e qualidade.

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-continuados, sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva e enquadram-se nos pressupostos do Decreto n. º 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2. A pessoa jurídica a ser contratada deverá atender as exigências legais da Lei n. º 14.133/2021, sob pena de desclassificação da sua proposta;

2. Os serviços aqui especificados não excluem outros complementares que se façam necessários ao cumprimento do solicitado;

2. Os organizadores de Congressos, Eventos e Expositores e afins devem contar com um corpo de profissionais de notório saber, especializados na área temática do encontro, neste caso, diz respeito a gestão de pessoas, recursos humanos e gestão administrativa.

Da Sustentabilidade
3. Os organizadores do curso devem se atentar para as práticas de sustentabilidade, em especial no que tange à acessibilidade em seus diversos sentidos, a fim de que o ambiente onde realizar-se-á os eventos seja devidamente preparado para que todos tenham acesso ao conhecimento a ser difundido;

3. Deverão ser observadas as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.
Subcontratação
3. Não é admitida a subcontratação do serviço a ser contratado.

Garantia da Contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação previstas nos Art. 96 e seguintes da Lei n. º 14.133 de 2021, tendo em vista tratar-se de aquisição de baixo risco e complexidade, conforme descrito ao longo deste documento.

1. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4. O regime de execução do serviço se dará de forma única.

A execução do serviço observará a seguinte dinâmica:
4. A execução do serviço será em 03 (três) dias, com início em 26 de maio de 2025, e encerramento no dia 28 de maio de 2025.

4. [bookmark: _Hlk193051041]O curso ““Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017”, terá carga horária de 24 (vinte e horas) horas por pessoa, contendo 03 aulas com 8 horas diárias, no período das 08h às 17h. 

4. Todos os materiais didáticos e recursos necessários deverão ser fornecidos pela contratada, sem custo adicional.

4. O objeto da contratação será realizado no Hotel Windsor Florida, localizado na Rua Ferreira Viana, nº 86, Rio de Janeiro/, durante os dias 26 a 28 de maio de 2025 e deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133 de 2021, respondendo, cada parte, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4. Os servidores, que participarão do curso, deverão realizar a inscrição no site: Seminário Presencial - COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017, após, receberão a confirmação por e-mail.

4. A confirmação de inscrição será enviada à CONTRATADA, que garantirá acesso ao local do evento aos empregados da Prefeitura Municipal de Maricá/ Secretaria de Governança em Licitações e Contratos, ora participantes.
4. O valor da contratação será de R$48.950,00 (quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais), de acordo com a proposta encaminhada pela empresa.

1. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk132113223]
Do Reajuste
5.  Uma vez que não há instrumento contratual, não há possibilidade de reajuste.

Da Gestão Objeto
5. A comunicação entre a Secretaria de Governança em Licitações e Contratos e a Contratada deve ser realizada por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, por meio do e-mail: gabinetegovernanca@marica.rj.gov.br.  

5. A Secretaria de Governança em Licitações e Contratos poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5. A execução do objeto e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e avaliadas pelos funcionários participantes, na condição de representantes da Secretaria de Governança em Licitações e Contratos.

Do Recebimento do Objeto
5. O objeto será recebido provisoriamente no momento da recepção dos comprovantes de inscrição para o curso “Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017", por cada um dos participantes para verificação, durante o transcurso do evento, da sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

5. O recebimento definitivo, por sua vez, ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil seguinte ao final do curso, desde que verificada a qualidade do serviço prestado e consequente aceitação mediante termo de recebimento;

5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo objeto.

5. O prazo para a retificação, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Secretária Requisitante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5. Os funcionários participantes deverão elaborar o relatório final de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do Art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações quanto à execução do objeto, concluindo com as lições aprendidas, como forma de aprimoramento das atividades da Secretaria requisitante.

5. O acompanhamento e avaliação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Governança em Licitações e Contratos ou de seus funcionários.

Da Fiscalização
5. [bookmark: _Hlk177375138]A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos membros designados pela Secretária Requisitante, ou por seus respectivos substitutos, a fim de verificará as condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, bem como adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5. Os fiscais responsáveis pela fiscalização do presente processo administrativo são:

i. Fiscal Técnico: Viviane Ferreira da Mota  - 113.553  - Coordenador Geral
ii. Fiscal Administrativo: Raila Cristina Portilho Lima - Mat. 113.554 – Assessor Especial
iii. Gestor da Contratação: Eduardo Augusto Reis Junior - Mat. 113547 – Coordenador

1. [bookmark: _Hlk132113265][bookmark: _Hlk132113295]DO PAGAMENTO
 
6. O pagamento da taxa de inscrição no curso será efetuado em parcela única, por meio de empenho, devendo ser liquidado e pago no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que os itens foram aceitos de forma definitiva, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ apresentado nos documentos de habilitação.

6. A Nota Fiscal relativa à cobrança deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Maricá, CNPJ: 29.131.075/0001-93, sendo acompanhada por comprovante de recolhimento dos impostos, taxas e encargos pertinentes.

6. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de Nota Fiscal/Fatura apresentada pelo contratado, atestada por, no mínimo, 02 (dois) funcionários do órgão requisitante, na forma do Art. 60, §3º, inc. III e Art. 73, III do Dec. Municipal n. º 78/2025.

6. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da contratante.

1. DA FORMA, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

7.  A licitação é a regra quando se trata de contratações públicas, entretanto, existem hipóteses previstas na lei em que é permitido a contratação direta. Um desses casos é quando a licitação é impossível/inviável, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. Assim, a lei previu exceções à regra, é o caso da contratação mediante inexigibilidade de licitação, regida pelo artigo 74 da Lei n. º 14.133/2021.

Da Razão da Escolha do Fornecedor
7. O curso "Como Elaborar e Julgar a Planilha de Preços de Acordo com a IN nº 5/2017” tem como objetivo a capacitação, o aperfeiçoamento e a atuação dos servidores em relação aos aspectos relevantes e práticos das fases de planejamento e de julgamento da licitação relacionados com a planilha de custos dos serviços com mão de obra em regime de exclusividade; aos principais entendimentos do TCU e dos tribunais trabalhistas e impactos do Decreto nº 12.174/2024 e das IN nºs 81/2024, 176/2024 e 190/2024 na planilha de custos; dominar a estrutura e a lógica da planilha de custos de acordo com a IN nº 05/2017, executar o passo a passo da elaboração da planilha a partir de um exemplo de contratação por posto de serviço, com a composição dos encargos trabalhistas e previdenciários, bem como os aspectos tributários, conforme a estrutura e os módulos da IN nº 05/2017 bem como desenvolver habilidades para elaborar e analisar a planilha de custos de acordo com a IN nº 05/2017 e seguindo as recomendações da Corte de Contas. 

7. Por se tratar de Curso/Capacitação com abordagem única sobre o tema proposto e de exclusividade de comercialização pela ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, a presente contratação se enquadra na norma prevista no art. 74, inc. III, alínea ‘f’ da Lei n. º 14.133/2021, vejamos:
Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

7. A razão da escolha do fornecedor justifica-se pela notória especialização decorrente tanto da temática a ser apresentada, quanto da equipe técnica participante da “ Como elaborar e julgar a planilha de preços de acordo com a IN nº 05/2017”, conforme pode ser verificado dos documentos acostados aos autos.

Da Justificativa do Preço
7. Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 14.12.2011:

"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos."

7. Diante do exposto, é de considerar que a Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2020, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre “procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional”, em seu art. 7º, reforçou a necessidade de que os processos de inexigibilidade sejam instruídos com a devida justificativa acerca do preço praticado, que poderá ser realizada por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

7. No entanto, o §2º do referido dispositivo apresenta a solução adequada para os casos em que a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a ver:

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.
(...)
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

7. É o caso em tela. Desta feita, objetivando promover a justificativa do preço, informa-se que segue acostado aos autos o Nota de Empenho nº 410/2025; Nota de Empenho nº 211/2025; Nota de Empenho nº 294/2025 –– referentes a contratações similares, oferecidas também pela ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A.

7. A fim de apurar os preços praticados no curso de conteúdo assemelhado, foram levantados os valores com base em Notas de Empenho/Notas Fiscais referentes a este objeto, porém executados para órgãos públicos de outros entes públicos, obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas que o preço Proposto pela Contratada se encontra compatível com a realidade mercadológica.

Exigências de Habilitação
As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, de acordo com o artigo 65, §1º da Lei nº 14.133/2021.
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7.  A documentação apresentada pela empresa limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, conforme expresso no artigo 66 da Lei 14.133/2021.

7. Os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7. As demais seguem apresentados no Contrato Social. 

Da Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 
7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), quando cabível.

7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

1. OBRIGRAÇÕES DA CONTRATANTE

8. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.

8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições contratuais.

8. Realizar a fiscalização da execução do contrato.

8. Caso necessário, aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência.

8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e receber definitivamente o objeto.

8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste Termo de Referência.

8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio dos funcionários especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. Fornecer à Contratada os documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do objeto.

8. Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar, bem como para aprovar a execução do objeto.

8. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 

8. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação.

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. A contratada deve fornecer todos os materiais didáticos e recursos necessários para a realização do curso, incluindo, quando aplicável, equipamentos, apostilas e qualquer outro material que contribua para o aprendizado dos participantes.

9. A contratada deve realizar o curso conforme as condições estabelecidas no contrato, cumprindo a carga horária, a metodologia, o conteúdo programático e as datas previstas.

9. A contratada deve garantir que os instrutores ou facilitadores do curso tenham a qualificação técnica necessária para ministrar as aulas, ou seja, profissionais com formação e experiência compatíveis com os temas abordados no curso.

9. A contratada deve seguir todas as normas legais e regulamentações pertinentes à formação, incluindo questões de segurança, acessibilidade e qualquer outro requisito que se aplique ao tipo de capacitação ofertada.

9. Ao final do curso, a contratada deve fornecer certificado aos participantes, caso isso esteja previsto e conforme os requisitos legais ou acadêmicos exigidos para o curso.

9.  Executar o objeto contratual nos termos propostos, na data, no horário e no local indicado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas.

9. Manter-se, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do objeto, devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes execução do objeto à Diretoria Requisitante, na forma da Lei nº 14.133/2021, Art. 121, caput.

9. Responder pelos danos causados diretamente à Secretária de Governança em Licitações e Contratos ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo setor requisitante, na forma da Lei nº 14.133/2021, Art. 120.

9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do objeto, na forma da Lei nº 14.133/2021, Art. 121, §1º.

1. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
10. A proposta apresentada pela ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, para a execução dos serviços, totaliza-se no valor de R$ 48.950,00 (quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais).

1. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

	Órgão
	55

	Unidade
	5501

	Fonte de Recursos
	1704

	Programa de trabalho
	04.122.0001

	Elemento de Despesa/Rubrica
	3339039

	Projeto/Atividade
	2001



11. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante publicação no Jornal Oficial de Maricá – JOM.

1. [bookmark: _Hlk125532829]DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
0. Der causa à inexecução parcial do objeto;

0. Der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

0. Der causa à inexecução total do objeto;

0. Deixar de entregar a documentação exigida;

0. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0. Não celebrar o objeto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

0. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

0. Apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

0. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto;

0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

0. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos;

0. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei);

1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste objeto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §4º, da Lei);

1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste objeto, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei).

1. Multa:
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do objeto;
b) Administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

12. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.  Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º da Lei n.º 14.133/2021).

3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada;

3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12. Na aplicação das sanções serão considerados:
a. A natureza e a gravidade da infração cometida;
b. As peculiaridades do caso concreto;
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. Os danos que dela provierem para o Contratante;

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados nas tabelas a seguir:

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS
	NÍVEL
	CORRESPONDÊNCIA
(por ocorrência sobre o valor global do Contratada)

	1 (menor ofensividade)
	0,5%.

	2 (leve)
	0,8%.

	3 (médio)
	1,4%.

	4 (grave)
	3,6%.

	5 (muito grave)
	4,1%.

	6 (gravíssimo)
	5,0%.



12. As gradações dispostas na tabela acima, somadas, limitar-se-ão ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da contratação, na forma estabelecida no subitem 13.2, alínea “d”.

12. Todas as ocorrências serão registradas pela Prefeitura Municipal de Maricá, que notificará empresa a ser contratada.

INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS
	INFRAÇÃO

	Item
	Descrição
	Nível

	1
	Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do ajuste sem prévia e expresso acordo do CONTRATANTE.
	6

	2
	Caucionar ou utilizar o ajuste para quaisquer operações financeiras.
	6

	3
	Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE.
	5

	4
	Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos.
	5

	5
	Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do ajuste.
	3

	6
	Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às orientações do fiscal do ajuste e a prestação dos esclarecimentos formulados.
	4

	7
	Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como deixar de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda aos critérios especificados neste termo.
	6

	8
	Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE
	3

	9
	Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus empregados quando em serviço.
	6

	10
	Deixar de responsabilizarem-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço.
	6

	11
	Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho.
	6

	12
	Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados e uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de segurança.
	2

	13
	Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação.
	6

	14
	Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.
	2

	15
	Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus prestadores de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a terceiros.
	6

	16
	Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo fiscal do ajuste para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar regularizações.
	4

	17
	Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação de natureza grave continue na prestação dos serviços.
	3

	18
	Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito.
	6

	19
	Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere ou retarde a execução do ajuste, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento.
	5

	20
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto.
	5

	21
	Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado.
	3

	22
	Retirar das dependências da Prefeitura Municipal de Maricá quaisquer equipamentos ou materiais de consumo sem autorização prévia.
	3

	23
	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.
	6



Maricá, 30 de abril de 2025.

Elaborado por, 

 ________________________________________ 
Eduardo Augusto Reis Junior
Coordenador de Governança
Matrícula: 113547 

Aprovado por, 

____________________________________
 Felippe Gomes Lima 
Secretário de Governança em Licitações e Contratos 
Matrícula: 114961

ANEXO (A) - MEMÓRIA DE CÁLCULO

Para o quantitativo estimado para a contratação e visando o atendimento das necessidades da Administração, levou-se em consideração a relevância da temática para o desempenho das funções de cada um dos funcionários selecionados para tal participação, sendo previsto o total de 10 (dez) participantes.

Ao demais, cumpre informar que as quantidades estipuladas são compatíveis com a realidade, considerando que foi utilizado como parâmetro de orientação as competências atribuídas a esses servidores que estão lotados na Secretária de Governança em Licitações e Contratos, que cumprem funções atreladas à elaboração, análise e julgamento de planilhas de custos e formação de preços em licitações e contratos, atendendo às exigências técnicas da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa nº 5/2017.

	COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 

	SERVIDOR
	MATRÍCULA
	CARGO
	QUANTIDADE

	Otávio Henrique Silva Salgado Filho 
 

	 113.523
	 Coordenador -CNE-6
	1

	Lucas Lima Farto Fernandes 
	 113.533
	Assessor - AS-1 
	1

	Daniela Oliveira Roxo 
	 113.545
	 Subsecretaria -  CNE-1
	1

	Christal Nathalyn Ferreira Oliveira 
	 112.990
	Assessora - AS-4
	1

	Roselene Mariano Balbino da Silva 
	 114.502
	Assessora - AS-3 
	1

	Tamires Peixoto de Lima 
	 114.553
	Assessora - AS-3 
	1

	Viviana Simões de Souza 
	 113.527
	Gerente - CNE-7 
	1

	João Junior Ribeiro de Carvalho 
	 113.524
	Assessor - AS-1 
	1

	Josué de Souza Dutra Duarte 
	 109.687
	Coordenador - CNE-7 
	1

	Bruna Quaresma de Azevedo 
	 113.544
	Assessora - AS-2 
	1

	TOTAL
	10









ANEXO (B) – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

	
CONTRATO
	

	Nº DA ORDEM DE COMPRA
	
	Nº DA DEMANDA
	 

	UNIDADE RESPONSÁVEL
	 
	DATA DE INÍCIO
	
	DATA DE TÉRMINO
	

	GERENTE DO PROJETO
	
	GESTOR DO CONTRATO
	

	[bookmark: _Toc396253186]PRODUTOS GERADOS

	FASE
		

	Descrição dos Produtos 

	Atividade
	Produto

	
	

	
	

	RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Os materiais relacionados na Ordem de Compra acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pela CONTRATANTE.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA 
OBSERVAÇÕES


	CIÊNCIA

	Maricá, XX de XXXXXX de 20XX

	Fiscal Técnico
	CONTRATADA

	
_________________________
Mat.: XXXX
	
________________________
Representante Legal (Preposto)





ANEXO (C) – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

	
CONTRATO
	

	Nº DA ORDEM DE COMPRA
	
	Nº DA DEMANDA
	 

	UNIDADE RESPONSÁVEL
	 
	DATA DE INÍCIO
	
	DATA DE TÉRMINO
	

	GERENTE DO PROJETO
	
	GESTOR DO CONTRATO
	

	PRODUTOS GERADOS

	FASE
	

	Descrição dos Produtos 

	Atividade
	Produto

	
	

	
	

	RECEBIMENTO DEFINITIVO
Os materiais integrantes da Ordem de Compra acima identificada possuem qualidade compatível com a especificada no TERMO DE REFERÊNCIA.
Portanto, as etapas listadas são consideradas homologadas e aceitas pelo Gestor da Contratação e pela Área Requisitante, representada pelo Fiscal Requisitante abaixo identificados.
OBSERVAÇÕES


	CIÊNCIA

	Maricá, XX de XXXXXX de 20XX

	Fiscal Técnico
	CONTRATADA

	
_________________________
Mat.: XXXX
	
________________________
Representante Legal (Preposto)




image1.png
FE(TT)AR

FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DE MARICA





image2.wmf

oleObject1.bin

